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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
na proposta de resolução que aprovar:

1. Exorta a Comissão e o SEAE a tomarem medidas práticas que assegurem uma maior 
coerência entre as políticas externa e interna, em consonância com os compromissos 
assumidos nomeadamente na Comunicação sobre um Plano de Ação de Aplicação do 
Programa de Estocolmo;

2. Lamenta a incessante recusa da Comissão de elaborar um Plano de Ação dos Direitos do 
Homem para promover os valores da UE na dimensão externa das políticas de 
liberdade, segurança e justiça, tal como solicitado pelo Conselho no Programa de 
Estocolmo, e observa que o Quadro estratégico da UE para os Direitos Humanos e o 
Plano de Ação conexo não o substituem;

3. Está convicto de que a UE e os seus Estados-Membros não devem assinar acordos com 
países terceiros no domínio da Liberdade, Segurança e Justiça (LSJ), sempre que exista 
um sério risco de violação dos direitos humanos e de não manutenção do estado de 
direito; salienta que qualquer acordo neste domínio deve ser celebrado após uma 
cuidadosa avaliação do impacto nos direitos humanos e abranger uma cláusula 
suspensiva relativa aos direitos humanos; insta a Comissão a criar mecanismos de 
vigilância que permitam o escrutínio público das políticas em matéria de LSJ, 
designadamente através do envolvimento da sociedade civil nos países terceiros; 
convida a Comissão a explicar que salvaguardas são aplicadas para assegurar que as 
informações fornecidas por países terceiros no âmbito de acordos com a Europol não 
sejam obtidas através do recurso a tortura ou maus-tratos;

4. Manifesta preocupação com as crescentes exigências colocadas aos países vizinhos em 
relação às políticas de migração e de gestão das fronteiras da UE; insta a uma 
abordagem da migração e da gestão das fronteiras da UE fundamentada nos direitos 
humanos, que garanta que os direitos dos migrantes em situação regular ou irregular, 
bem como de outros grupos vulneráveis, sejam sistematicamente considerados em 
primeiro lugar; recorda a aplicação extraterritorial da Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem no âmbito da implementação da política de migração da UE, tal como 
estabelecido pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem;

5. Reitera o seu apelo a um regime obrigatório de reinstalação de refugiados, em 
conformidade com o artigo 21.º do TUE, que obriga a União Europeia a prestar auxílio 
às populações afetadas por catástrofes naturais ou de origem humana; regista com 
preocupação a observação do Relator Especial da ONU sobre os direitos humanos dos 
migrantes e a não adesão generalizada aos princípios básicos dos direitos humanos no 
decurso da crescente prática, incentivada e promovida pela UE, de detenção dos 
migrantes que tentam entrar nas fronteiras da União Europeia1; insta a Comissão a 

                                               
1 Relatório do Relator Especial sobre os direitos humanos dos migrantes, François Crépeau - Estudo Regional: Gestão 
das fronteiras externas da União Europeia e respetivo impacto nos direitos humanos dos migrantes A/HRC/23/46
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informar sobre que medidas são presentemente tomadas para evitar a detenção arbitrária 
de migrantes por países terceiros, em consonância com o seu compromisso 14(d) no 
âmbito do Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos;

6. Manifesta-se alarmado com o número de mortes e violações dos direitos humanos que 
continuam a verificar-se aquando das tentativas de migrantes em situação irregular para 
entrarem na UE; solicita à Comissão que consulte o Parlamento antes da conclusão de 
qualquer acordo entre a Frontex e um país terceiro; insiste em que esses acordos devem 
prever salvaguardas adequadas que garantam o pleno respeito das normas em matéria de 
direitos humanos, nomeadamente no que diz respeito ao regresso, a patrulhas conjuntas 
e a operações de busca e salvamento ou de interceção;

7. Manifesta profunda preocupação com o destino dos cidadãos de países terceiros (NPT) 
e apátridas readmitidos ao abrigo de acordos de readmissão da UE (ARUE), 
designadamente os casos de detenção por tempo indeterminado, limbo jurídico ou 
repulsão para o país de origem, e solicita a exclusão de cláusulas NPT dos referidos 
acordos; sublinha a importância da implementação das recomendações da Comissão 
constantes da sua avaliação dos acordos de readmissão; insta a Comissão a permitir que 
ONG e organizações internacionais participem em comités mistos de readmissão; insta 
a Comissão e os Estados-Membros a suspenderem prontamente a aplicação de um 
ARUE em caso de violações dos direitos humanos; 

8. Exorta a Comissão a ampliar o mandato da Agência dos Direitos Fundamentais de 
forma a abranger todos os países candidatos e os países vizinhos, atribuindo-lhe um 
papel específico no âmbito do aconselhamento das instituições da UE sobre como 
garantir a existência de coerência entre as políticas interna e externa em matéria de 
direitos humanos;

9. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a tomarem as medidas legislativas e 
administrativas necessárias para permitir a emissão de vistos de emergência e facilitar a 
prestação de abrigo temporário a defensores dos direitos humanos quando se encontrem 
em risco em países terceiros; insta a uma avaliação das parcerias para a mobilidade 
existentes, em particular, a interdependência entre o auxílio ao desenvolvimento e a 
migração legal e clandestina, tal como definido na Abordagem Global da Migração;

10. Salienta que a incessante recusa por parte dos Estados-Membros de aderirem à 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e dos Membros das suas Famílias, que constitui uma convenção internacional 
basilar sobre direitos humanos, põe em causa o princípio fundamental da 
indivisibilidade dos direitos humanos e atenua a credibilidade da UE aquando do seu 
envolvimento com países terceiros por motivos relacionados com os direitos humanos; 

11. Insta a uma abordagem mais coordenada entre os diálogos sobre direitos humanos e os 
Subcomités para a Justiça, a Liberdade e a Segurança, criados no âmbito de acordos 
com países terceiros, nomeadamente na região europeia de vizinhança;

12. Apela a uma maior atenção da UE à questão da apatrídia em países terceiros, 
nomeadamente através da criação de um quadro conjunto Comissão-SEAE para levantar 
essas questões junto de países terceiros, tal como anunciado no Plano de Ação da UE 
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para os Direitos Humanos;

13. Congratula-se com os esforços continuamente envidados pelas instituições da UE e 
pelos Estados-Membros no sentido de promover o apoio universal ao Tribunal Penal 
Internacional (TPI) como meio essencial de promoção do respeito pelo direito 
internacional humanitário e a legislação sobre direitos humanos; encoraja todos os 
Estados-Membros a assinarem acordos com o TPI sobre a reinstalação de testemunhas e 
a execução das sentenças adotadas pelo Tribunal.


